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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
PORTARIA

PORTARIA 111/2026

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ALTO  DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, XXX,
do Regimento Interno desta casa,

 

 

RESOLVE:

 

Art.,  1º.  Fica  alterado o  cargo da Sra.  FRANCISCO DE
ASSIS  CABRAL  LEONEZ  NETO,  inscrita  no  CPF  nº
***.263.***-08,  já  nomeado  conforme  portaria  nº
119/2024 no cargo de  ASSESSOR DE DEPARTAMENTO,
para  o  cargo  ASSESSOR  DE  GABINETE,  conforme
atribuição  definidas  em  Lei  nº  765/2023  da  Câmara
Municipal  de  Alto  do  Rodrigues-RN

 

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, no dia 01 de Junho de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

 

 

 

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  de  Alto  de
Rodrigues/RN,  Estado do Rio  Grande do Norte,  em 01
Junho de 2026.

                                   

 

 

__________________________________________

JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

CPF ***.169.***-68

 

Publicado por: Admin Câmara de Alto do Rodrigues
Código Identificador: 02002068

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
PORTARIA

PORTARIA 112/2026

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ALTO  DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso
XXX do Regimento Interno desta casa,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art., 1º. NOMEAR para Cargo de ASSESSOR DE GABINETE
da Câmara  Municipal  de  Alto  do  Rodrigues-RN,  a  Sra.
FRANCISCA DAMIANA BARRETO FERREIRA, inscrita no CPF
nº ***603***84.

 

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, no dia 01 de junho de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

 

 

 

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 

 

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  de  Alto  de
Rodrigues/RN, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de
junho de 2026.
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__________________________________________

JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

CPF ***.169.***-68

Publicado por: Admin Câmara de Alto do Rodrigues
Código Identificador: 16774131

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
ATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 1006001/2025

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 12/2025

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Goianinha/RN,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  11.932.977/0001-63

CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA F&F LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob nº 27.029.053/0001-91

OBJETO: Acréscimo de quantitativos dos itens 03, 04, 05,
07 e 10 do contrato de confecção de material gráfico para
atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de
Goianinha/RN,  nos  termos  do  art.  125  da  Lei  nº
14.133/2021.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  01.101  –  Câmara  Municipal.
Ação: 2001 – Manutenção e funcionamento da Câmara
Municipal.  Fonte:  10010000  –  Recursos  Ordinários.
Natureza  da  Despesa:  33.90.39  -  Outros  Serviços  de
Terceiros – PJ. Região: Câmara de Goianinha/RN.

VALOR  DO  ACRÉSCIMO:  R$  4.535,00  (quatro  mil,
quinhentos  e  trinta  e  cinco  reais)

NOVO  VALOR  GLOBAL  DO  CONTRATO:  R$  51.805,00
(cinquenta e um mil, oitocentos e cinco reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL CONFORME PARECER JURÍDICO:
Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

Goianinha/RN, 01 de junho de 2026

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 78553027

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
EXTRATO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ORIGINAL Nº014/2023

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ORIGINAL Nº014/2023

CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob
o n. º 09.428.749/0001-09,

CONTRATADO,  EMPRESA;  ODDS  COMUNICAÇÃO  LTDA,
inscrita no CNPJ Nº. 48.324.219/0001-72,

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui do presente aditivo a prorrogação do prazo por
mais 12 (doze) meses, cujo o objeto e a contratação de
empresa  especializada  na  prestação  serviços  de
assessoria  de  consultoria  em  comunicação  social,
marketing e gestão de redes sociais destinado atender as
necessidades da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência deste termo aditivo ao Contrato será
de  12  (doze)  meses,  iniciando  em  29/05/2026  a
28/05/2027,  podendo  ser  prorrogado,  mediante  Termo
Aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA: FUNDAMENTAÇÃO:

Fundamentação Legal:  Art. 57, da Lei n.º 8.666/93, com
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DA LICITAÇÃO

Este  contrato  foi  oriundo  da  licitação  nº.  001/2023
modalidades Pregão Presencial.

CLÁUSULA QUINTA; DA DOTAÇÃO

Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal

Projeto/Atividade:  2001-Manutenção  das  Atividades  da
Câmara Municipal

Natureza da Despesa: 33.90.39.00 – serviços PJ
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Fonte: 1500 – Transferências do Duodécimo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

Ficam  mantidas  as  demais  condições  contidas  no
Contrato,  celebrado  em  01  de  junho  de  2023,  não
inalteradas por este termo aditivo ao termo contratual Nº
014/2023.

CLÁUSULA SEXTIMA DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca de Goianinha/RN,
como  único  competente  para  dirimir  quaisquer
divergências  oriundas  deste  Contrato,  renunciando  a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tibau do Sul/RN 29 de maio de 2026

JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA

PELA CONTRATNTE

DIEGO RAMOS DANTAS

EMPRESARIO

CPF;083.086.874-74

PELA CONTRATADA

Publicado por: JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
Código Identificador: 12057063

UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN -
Tel: (84) 3346-4996



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ MF: 12.745.105/0001-59 

 

 
 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 454, Centro, Boa Saúde/RN 
 CEP 59.260-000 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 008/2025 
 
 
ORIGEM: DISPENSA N° 010/2025.  

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BOA SAUDE  

CNPJ: 12.745.105/0001-59  

CONTRATADA: 29.790.014 MARIA EDINEIDE DA SILVA PEREIRA  

CNPJ n°: 29.790.014/0001-38  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de 

alimentação (tipo COFFEE BREAK), neste, compreendidos gêneros alimentícios prontos, 

industrializados e bebidas, destinados a atender as necessidades da câmara Municipal de 

Boa Saúde/RN. Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do art. 75, da Lei 

14.133/2021, para contratação da empresa especializada visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Boa Saúde/RN.. 

 

OBJETO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem com objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência do contrato oriundo da Dispensa n° 010/2025.  

 

Vigência: 20/03/2026 até 19/03/2027.  

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas estipuladas no instrumento de contrato 

original.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, art. 107.  

 

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2026.  

 

Signatários:  

Evaldo de Oliveira Gomes Brandão  

Vereador Presidente 

Pela Contratante 

 

 

29.790.014 MARIA EDINEIDE DA SILVA PEREIRA 

CNPJ n°: 29.790.014/0001-38 

Maria Edineide da Silva Pereira 

Pela Contratada 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

CNPJ Nº 08.470.825/0001-81 
Rua José Ferreira das Neves, 98, Centro, Alto do Rodrigues/RN, CEP nº 59.507-000 - Tel./Fax (84) 3523-2648. 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2026. 
 

 
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 006/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A PROCURADORIA DA 
MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO DO RODRIGUES/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
    O Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 26, inciso II, alínea "d", do Regimento 
Interno, PROMULGA a presente Resolução:   
 
     Art. 1º. Altera a redação do Art. 2º, da Resolução nº 06/2023, que 
dispõe sobre a Procuradoria da Mulher, no âmbito do Câmara Municipal de Alto do 
Rodrigues/RN, o qual terá a seguinte redação: 
 
   “Art. 2º. A função de Procuradora da Mulher será exercida, 
obrigatoriamente por uma Vereadora. 
 
     Parágrafo Único – Na vigência de Legislatura em que não haja 
nenhuma Vereadora com acento no Parlamento, a Procuradoria da Mulher 
será ocupada por qualquer servidora mulher, por designação da Presidência. 
 
    Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Alto do Rodrigues/RN, 25 de maio de 2026. 

 
                                                                               

 
 

______________________________________ 
JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS 

Presidente 
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          ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 
                CNPJ Nº 08.470.825/0001-81 
Rua José Ferreira das Neves, 98, Centro, Alto do Rodrigues/RN, CEP nº 59.507-000 - Tel./Fax (84) 3523-2648. 

 
PORTARIA 110/2026 
 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso XXX do Regimento Interno 
desta casa, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art., 1º. EXONERAR os servidores abaixo relacionados: 

 

NOME C.P.F. CARGO 

GILBERTO ARAÚJO BARACHO   ***695.***-72 ASSESSOR DE GABINETE 

 

Art., 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data 01 de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de junho de 

2026. 

    

 

 

__________________________________________ 

JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues 

CPF ***.169.***-68 
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GABINETE DA PRESIDENCIA 
PORTARIA N°181/2026 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Vereador Josué Gomes de Moura Junior, no uso de suas atribuições legais, 
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas. 
 
RESOLVE: 
 
I – EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a Sra. EDINEIDE BARROS GOMES 
RODRIGUES, do cargo comissionado de AUXILIAR DE APOIO INTITUCIONAL, da Câmara 
Municipal de Tibau do Sul/RN. 
 
- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Josué Gomes de Moura Junior 
Presidente 
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                                           ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ MF: 12.745.105/0001-59 

 
 

 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 454, Centro, Boa Saúde/RN 
 CEP 59.260-000 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
PROCESSO Nº 0011/2026 

 
 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição parcelada de materiais de limpeza, higiene e descartáveis 
destinados ao atendimento das necessidades administrativas da Câmara Municipal de Boa Saúde/RN. 
Dispensa de licitação com fulcro no inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021. O Termo de Referência e seus 
anexos deverão ser SOLICITADOS através do e-mail licitacao@boasaude.rn.leg.br até as 12h do dia 
05/06/2026. As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências 
e condições do termo de referência até às 17h do dia 05/06/2026, também pelo e-mail 
licitacao@boasaude.rn.leg.br. Os documentos e certidões que não puderem ser autenticados digitalmente 
deverão ser encaminhados com autenticação física. Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 
licitacao@boasaude.rn.leg.br. 

 
 

 
  

Boa Saúde/RN, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

Sandriana Carlos da Silva Viana 
Agente de Contratações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: II - Nº: 275

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE - AVISO

UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN -
Tel: (84) 3346-4996

21

Publicado por: Admin Câmara de Boa Saúde
Código Identificador: 57302035



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48)

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES
Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

JANEIRO-ABRIL/2026

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida 28.653.309,60

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.012.921,67 3,53

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.719.198,58 6,00

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.633.238,65 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.547.278,72 5,40

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES
Demonstrativo das Operações de Crédito

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

JANEIRO-ABRIL/2026

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No
quadrimestre de

referência

Até o
quadrimestre de

referência (a)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

    Mobiliária 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

    Contratual 0,00 0,00

         Interna 0,00 0,00

            Empréstimos 0,00 0,00

            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

            Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

             Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

            Empréstimos 0,00 0,00

            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

            Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

             Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE A

RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 28.653.309,60 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 28.653.309,60 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

4.584.529,54 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.126.076,58 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.005.731,67 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No
quadrimestre de

referência

Até o
quadrimestre de

referência (a)

    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

        Tributos 0,00 0,00

        Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

        Do FGTS 0,00 0,00

        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES
Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

JANEIRO-ABRIL/2026

R$ 1,00

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 28.789.082,11 28.653.309,60 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §
1º,  da CF)  (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

28.789.082,11 28.653.309,60 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22.00% 6.333.598,06 6.303.728,11 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19.80% 5.700.238,26 5.673.355,30 0,00 0,00
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CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM CONTRAGARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRACONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'b')

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

JANEIRO-ABRIL/2026Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE JANEIRO-ABRIL/2026

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 79,30 0,00 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

      Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 79,30 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 5.080,58 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa 0,00 5.080,58 0,00 0,00

       Disponibilidade de Caixa Bruta 8.986,43 14.146,31 0,00 0,00

       (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

       (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 9.065,73 9.065,73 0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 79,30 -5.080,58 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.789.082,11 28.653.309,60 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 28.789.082,11 28.653.309,60 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,01 0,00 0,00

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /  / Departamento de Contabilidade
SPID: 135

Emitido em: 01/06/2026 01:57:23 Página 1 de 2

RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: II - Nº: 275

CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL

UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN - Tel: (84) 3346-4996

26



LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120%> 34.546.898,53 34.383.971,52 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 31.092.208,68 30.945.574,37 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE JANEIRO-ABRIL/2026

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - PODER LEGISLATIVO
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')

JANEIRO-ABRIL/2026Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DESPESA COM
PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS
(b)

Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025 Ago/2025 Set/2025 Out/2025 Nov/2025 Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026 Mar/2026 Abr/2026

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM
PESSOAL (I)

97.868,50 83.717,44 78.532,02 82.592,44 78.532,02 78.532,02 78.532,02 98.934,46 79.765,58 82.428,96 86.497,46 86.988,75 1.012.921,67 0,00

    Pessoal Ativo 97.868,50 83.717,44 78.532,02 82.592,44 78.532,02 78.532,02 78.532,02 98.934,46 79.765,58 82.428,96 86.497,46 86.988,75 1.012.921,67 0,00

      Vencimentos, Vantagens e
Outras Despesas Variáveis

90.409,49 76.258,43 70.633,43 75.133,43 70.633,43 70.633,43 70.633,43 91.475,45 71.886,94 71.886,94 76.386,94 76.403,15 912.374,49 0,00

      Obrigações Patronais 7.459,01 7.459,01 7.898,59 7.459,01 7.898,59 7.898,59 7.898,59 7.459,01 7.878,64 10.542,02 10.110,52 10.585,60 100.547,18 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e
Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de
Terceirização ou de Contratação de
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não
Executada Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
(II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e
Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de
período anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores
de período anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agentes Comunitários de Saúde e
de Combate às Endemias com
Recursos Vinculados (CF, art. 198,
§11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela dedutível referente ao piso
salarial do Enfermeiro, Técnico de
Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art.
38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Deduções Constitucionais
ou Legais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I - II)

97.868,50 83.717,44 78.532,02 82.592,44 78.532,02 78.532,02 78.532,02 98.934,46 79.765,58 82.428,96 86.497,46 86.988,75 1.012.921,67 0,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - PODER LEGISLATIVO
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')

JANEIRO-ABRIL/2026Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.653.309,60 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 28.653.309,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.012.921,67 3,53%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  -  6,00 % 1.719.198,58

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  -   5,70 % 1.633.238,65

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  - 5,40 % 1.547.278,72

Tabela 1.1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

2026 2026 2026

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

Limite Máximo % DTP % Excedente Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

6,00 % 3,53 %  %
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


